
ATO DECLARAT  ÓRIO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1324/2025

DISPENSA  N° 098/2025

“DECLARA  DISPENSÁVEL  A  REALIZAÇÃO  DE

PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  PARA

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM

CONFECÇÃO  E  IMPRESSÃO  DE  ADESIVO  LEITOSO

PARA  O  DEPARTAMENTO  DA  PROCURADORIA  DA

MULHER DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Marcos Patrick de Castro Gomes, no uso de

suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril

de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de Licitações, para

dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e

dois mil, setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove centavos);

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jataí necessita contratar empresa para

confecção e impressão de Adesivo Leitoso, para o Departamento da Procuradoria da Mulher da Câmara

Municipal de Jataí, conforme especificação abaixo:

CONSIDERANDO que a empresa:  EMÍLIO RABELO CARVALHO – ME, inscrita

no CNPJ sob o nº 16.580.950/0001-72, apresentou orçamento de menor preço, e atinente a necessidade

de atendimento da situação e também apresentou todas as certidões negativas de débitos dos tributos

Municipais, Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS;

CONSIDERANDO que a  presente aquisição de adesivos leitosos, para plotagem tem

por objetivo a identificação e personalização da nova sala destinada à Procuradoria da Mulher da Câmara
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ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNID. QTD.

1 ADESIVO LEITOSO C/ IMPRESSÃO 2,65X2,96M UNID. 1

2 ADESIVO LEITOSO 0,50X0,50M UNID. 1

3 ADESIVO LEITOSO 0,60X0,15M UNID. 1

4 PLACA PVC 2MM ADESIVADA 2,65X1,97M UNID. 1



Municipal  de  Jataí.  A instalação  dos  adesivos  é  necessária  para  garantir  a  adequada  sinalização  do

ambiente,  promovendo  melhor  visibilidade  institucional  e  contribuindo  para  a  valorização  e

reconhecimento do espaço voltado ao atendimento e acolhimento de demandas relacionadas à defesa dos

direitos das mulheres.  Além disso, a plotagem contribuirá para a padronização visual dos ambientes da

Câmara, reforçando a identidade institucional e proporcionando um ambiente acolhedor e informativo

para o público. Dessa forma, a aquisição justifica-se pela necessidade de adequar e caracterizar o novo

espaço conforme sua finalidade e relevância social. A aquisição está registrada no processo administrativo

nº 1324/2025.

DECLARA: 

Art. 1º – Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa para confecção e impressão

de Adesivo Leitoso, para o Departamento da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Jataí.

Art. 2º – Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa: EMÍLIO RABELO CARVALHO

– ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.580.950/0001-72, com endereço na Av. Rio Claro, n° 733, Centro,

Jataí-GO, nos termos da proposta de fornecimento apresentado pela mesma, com um valor total de  R$

1.630,00 (um mil e seiscentos e trinta reais):

Art. 3º – Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário.

Jataí, 14 de novembro de 2025

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Marcos Patrick de Castro Gomes
Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

PLOTAR MAIS valor Unit. estimado

1 ADESIVO LEITOSO C/ IMPRESSÃO 2,65X2,96M UNID. 1 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 900,00

2 ADESIVO LEITOSO 0,50X0,50M UNID. 1 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00

3 ADESIVO LEITOSO 0,60X0,15M UNID. 1 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00

4 PLACA PVC 2MM ADESIVADA 2,65X1,97M UNID. 1 R$ 580,00 R$ 580,00 R$ 580,00

Total Estimado: R$ 1.630,00
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